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DECRETO Nº 023, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

Designa os membros do Comitê Multidisciplinar 

da Semana da Consciência Negra de 2023, na 

forma que indica. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA 

BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, incisos II, IV e VI, da 

Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO que o Dia Nacional de Zumbi e da Consciência Negra é 

comemorado, anualmente, no dia 20 de novembro, data do falecimento do líder negro 

Zumbi dos Palmares, nos termos do art. 1º da Lei nº 12.519, de 10 de novembro de 2011; 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 704, de 1º de abril de 2022, 

instituiu a Semana da Consciência Negra no calendário de eventos do Governo 

Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam designados os membros, abaixo relacionados, para a 

composição do Comitê Multidisciplinar disposto no art. 3º, § 4º, da Lei Municipal nº 704, 

de 1º de abril de 2022, com o objetivo de organizar a Semana da Consciência Negra, a 

realizar-se nos dias compreendidos entre 20 e 24 de novembro de 2023. 

§ 1º São representantes do Poder Público: 

I - VÂNIA CAMILA SANTOS DE MIRANDA, matrícula nº 64974 - 

Coordenadora; 

II - MARIA JOSÉ PEREIRA CONCEIÇÃO, matrícula nº 11350; 

III - DANILO SANTOS DE SOUZA, matrícula nº 64142; 

IV - CAROLINE KELLEN UZÊDA LUNA DOS SANTOS, matrícula nº 

64693. 

§ 2º São representantes da sociedade civil: 

I - CARLA ANUNCIAÇÃO DOS SANTOS; 

II - FABIANO PEREIRA SÁ; 
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III - LEUNISMAR SUÊLO UZÊDA LUNA; 

IV - RITA MARIA GOMES BARROS; 

V - VALDICE SUÊLO DE UZÊDA LUNA. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Teodoro Sampaio-BA, 17 de novembro de 2023. 

 

 

JOSÉ ALVES DA CRUZ 

Prefeito Municipal 

Rua Doutor Otávio de Araújo | 44 | Centro | Teodoro Sampaio-Ba

www.pmteodorosampaio.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

563744F85E10371F29EB2BF4FFD912A9


		2023-11-17T15:03:34-0300




